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DECRETO Nº 13.766, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Declara de Utilidade Pública, para
fins de desapropriação, o imóvel
que  especifica,  destinado  à  Rua
B, no Bairro Bom Pastor

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais e com amparo nas disposições dos artigos 5º, alínea “i”, e 6º
do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pelas
Leis  nº  6.602,  de 07 de dezembro de 1978, e 9.785,  de 29 de janeiro  de 1999, e
atendendo solicitação contida no expediente nº 19341/2018,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, sem ônus
para o Município de Lajeado, uma área de terra urbana com a superfície de 967,68 m²,
sem benfeitorias,  parte  da  área  da  Matrícula  nº  96.445  do  Registro  de  Imóveis  de
Lajeado/RS,  de  propriedade  de  Dalla  Cecília  Bolsi,  localizada  no  município  de
Lajeado(RS), na Rua B, Bairro Bom Pastor, distante 20,00 metros da esquina com a Rua
Carlos  Henrique  Schmitt,  que  situa-se  ao  leste  da  área,  sem  quarteirão  definido,
confrontando-se pela frente, com a Rua B, partindo do vértice mais ao sul, formado pelos
lados  LESTE  e  SUL,  no  sentido  horário  da  poligonal,  formando  ângulo  interno  de
90°00’16’’, segue na direção OESTE, lado SUL, na extensão de 60,45 metros com a área
de terras de propriedade de Dalla Cecília Bolsi (Área 3), formando ângulo interno de
90°10’05’’, segue na direção NORTE, lado OESTE, na extensão de 16,00 metros com o
imóvel matriculado sob nº 73.618, formando ângulo  interno de 89°49’55’’;  segue na
direção LESTE, lado NORTE, na extensão de 60,50 metros com a área de terras de
propriedade de Dalla  Cecília  Bolsi  (Área 01),  formando ângulo  interno de 89°59’44’’,
segue na direção SUL, lado LESTE, na extensão de 16,00 metros, parte com o imóvel
matriculado sob nº 38.963, Rua B e imóvel matriculado sob nº 38.964, até encontrar o
vértice inicial.

Art. 2º A área descrita no art. 1º deste Decreto destina-se à Rua B, no Bairro
Bom Pastor.

 
Art. 3º As despesas com escrituração e registro da área correrão por conta de

dotação orçamentária própria.

Art.  4º  Fica  declarada  urgência  para  a desapropriação de  que  trata  este
Decreto, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeitos de
imissão na posse do bem a ser expropriado.

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2152
                                                                                                                                                                                                                         

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência
até o prazo previsto no art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

LAJEADO, 18 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.767, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  receber  em  doação,
sem  encargos,  fração do  imóvel
matriculado  sob  nº  109.728,  de
propriedade  de  Roberto  Francisco
Scheeren,  Maria  Rosane  Dullius
Scheeren  e  Ingrid  Suzana
Scheeren.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município, e atendendo solicitação contida no expediente 39042/2023;

CONSIDERANDO que o ato regulamentado trata-se de doação sem encargos e
dispensa a autorização legislativa, nos termos do art. 28, VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a receber,  através de
doação  sem  encargos,  uma  fração  de  área  de  terreno  urbano  com  470,81  m²
(quatrocentos e setenta vírgula oitenta e um metros quadrados), sem edificações, parte
da matrícula nº 109.728 do Registro de Imóveis de Lajeado, de propriedade de Roberto
Francisco Scheeren, inscrito no CPF nº 267.890.860-72, Maria Rosane Dullius Scheeren,
inscrita  no  CPF  nº  345.230.650-04,  e  Ingrid  Suzana  Scheeren,  inscrita  no  CPF  nº
650.864.650-87,  localizado  nesta  cidade,  Bairro  Universitário,  na  Avenida  Amazonas,
distante 28,89 metros da esquina com a Rua Edvino Reckziegel, sem quarteirão definido,
confrontando-se e medindo: ao SUL, com a Avenida Amazonas, onde mede 0,32 metros;
segue na direção Oeste, no sentido horário, formando um ângulo interno de 180°56’20”
com o segmento anterior, pelo lado SUL, com a Avenida Amazonas, onde mede 134,12
metros;  segue  na  direção  Norte,  formando  um ângulo  interno  de  89°37’28”  com o
segmento anterior,  pelo lado OESTE, com o imóvel matriculado sob nº 71.635, onde
mede 3,50 metros; segue na direção Leste, formando um ângulo interno de 90°22’32”
com o segmento anterior, pelo lado NORTE, com a área B (Remanescente), onde mede
134,12 metros; segue na direção Leste, formando um ângulo interno de 179°03’40” com
o segmento anterior, pelo lado NORTE, com a área B (Remanescente), onde mede 0,47
metros;  segue  na  direção  Sul,  formando  um  ângulo  interno  de  87°59’24”  com  o
segmento anterior, pelo lado LESTE, com a área B (Remanescente), onde mede 3,50
metros,  encontrando  o  segmento  inicialmente  descrito  em  um  ângulo  interno  de
92°00’36”. 

Art. 2° A área doada destina-se ao recuo viário da Avenida Amazonas.

Art.  3º  As  despesas  de  escrituração,  registro  da  doação  e  demais
emolumentos correrão por conta dos doadores.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 18 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.768, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  receber  em  doação,
sem  encargos,  fração do  imóvel
matriculado  sob  nº  111.642,  de
propriedade de Reserva Conventos
Empreendimento  Imobiliário  SPE
LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município, e atendendo solicitação contida no expediente 21505/2024;

CONSIDERANDO que o ato regulamentado trata-se de doação sem encargos e
dispensa a autorização legislativa, nos termos do art. 28, VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a receber,  através de
doação sem encargos, uma fração de área de terras urbana com 5.053,80 m² (cinco mil
e cinquenta e três metros e oitenta decímetros quadrados), sem benfeitorias, parte da
matrícula nº 111.642 do Registro de Imóveis de Lajeado, de propriedade de Reserva
Conventos  Empreendimento  Imobiliário  SPE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
49.640.153/0001-92, localizada na Rua Pedro Theobaldo Breidenbach, esquina com a
Estrada  Antiga  do  Travessão,  Bairro  Conventos,  Lajeado/RS,  possuindo  as  seguintes
dimensões e confrontações: de um ponto inicial, mais ao sudeste da propriedade, junto à
esquina da Rua Pedro Theobaldo Breidenbach com a Estrada Antiga do Travessão, parte
uma linha no sentido geral Leste-Oeste, na extensão de 57,13 metros, onde confronta-se
com a Estrada Antiga do Travessão; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de
33,28 metros, formando um ângulo interno de 121°49’18’’, no sentido geral Sudeste-
Noroeste; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 4,71 metros, formando
um ângulo interno de 144°08’10’’, no sentido geral Sul-Norte; deste ponto inflete para a
direita, numa extensão de 8,06 metros, formando um ângulo interno de 145°08’12’’, no
sentido geral Sudoeste-Nordeste; deste ponto inflete para a esquerda, numa extensão de
5,75 metros,  formando um ângulo  interno de 270°00’00’’,  no sentido geral  Sudeste-
Noroeste; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 11,51 metros, formando
um ângulo interno de 125°17’56’’, no sentido geral Sul-Norte; deste ponto inflete para a
esquerda, numa extensão de 9,07 metros, formando um ângulo interno de 191°16’58’’,
no sentido geral Sul-Norte; deste ponto inflete para a esquerda, numa extensão de 10,18
metros, formando um ângulo interno de 182°10’26’’, no sentido geral Sul-Norte; deste
ponto inflete para a direita, numa extensão de 9,50 metros, formando um ângulo interno
de 176°18’57’’,  no sentido  geral  Sul-Norte; deste  ponto inflete  para a direita,  numa
extensão de 7,27 metros, formando um ângulo interno de 148°46’13’’, no sentido geral
Sudoeste-Nordeste; deste ponto inflete para a esquerda, numa extensão de 2,89 metros,
formando um ângulo interno de 258°42’20’’, no sentido geral Sudeste-Noroeste; deste
ponto  inflete  para  a  direita,  numa extensão  de  10,15  metros,  formando  um ângulo
interno de 87°24’53’’, no sentido geral Sudoeste-Nordeste; deste ponto inflete para a
esquerda, numa extensão de 15,81 metros, formando um ângulo interno de 270°00’00’’,
no sentido geral Sudeste-Noroeste; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de
4,19 metros, formando um ângulo interno de 123°37’00’’, no sentido geral Sul-Norte;
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deste  ponto  inflete  para  a  esquerda,  numa extensão  de  7,20  metros,  formando  um
ângulo interno de 244°30’18’’, no sentido geral Sudeste-Noroeste; deste ponto inflete
para  a  esquerda,  numa  extensão  de  5,24  metros,  formando  ângulo  interno  de
197°29’03’’,  no  sentido  geral  Leste-Oeste;  deste  ponto  inflete  para  a  direita,  numa
extensão de  20,47 metros,  formando ângulo  interno  de  64°23’39’’,  no  sentido  geral
Sudoeste-Nordeste; deste ponto inflete para a esquerda, numa extensão de 4,63 metros,
formando ângulo interno de 270°00’00’’, no sentido geral Sudeste-Noroeste; deste ponto
inflete  para  a  direita,  numa  extensão  de  9,14  metros,  formando  ângulo  interno  de
87°29’29’’,  no sentido  geral  Sudoeste-Nordeste,  sempre confrontando-se com a Área
Remanescente;  deste  ponto  inflete  para  a  direita,  numa  extensão  de  20,28  metros,
formando um ângulo interno de 76°19’09’’,  no sentido geral Noroeste-Sudeste; deste
ponto  inflete  para  a  direita,  numa extensão  de  28,79  metros,  formando  um ângulo
interno de 172°24’50’’, no sentido geral Norte-Sul; deste ponto inflete para a direita,
numa extenção de 27,99 metros, formando um ângulo interno de 177°00’05’’, no sentido
geral  Norte-Sul;  deste ponto inflete para a direita,  numa extensão de 32,20 metros,
formando um ângulo interno de 178°44’03’’,  no sentido geral  Norte-Sul; deste ponto
inflete para a esquerda, numa extensão de 22,90 metros, formando um ângulo interno
de 181°50’26’’, no sentido geral Norte-Sul; deste ponto inflete para a esquerda, numa
extensão de 25,26 metros, formando um ângulo interno de 187°39’08’’, no sentido geral
Noroeste-Sudeste; deste ponto inflete para a esquerda, numa extensão de 7,06 metros,
formando um ângulo interno de 200°40’02’’, no sentido geral Noroeste-Sudeste, sempre
confrontando-se com a Rua Pedro Theobaldo  Breidenbach,  até  encontrar  o  ponto  de
partida anteriormente descrito, formando um ângulo interno de 36°49’25’’.

Art. 2° A área doada destina-se à área institucional e de recreação.

Art.  3º  As  despesas  de  escrituração,  registro  da  doação  e  demais
emolumentos correrão por conta da doadora.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 33.208, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Processo n.º 30165/2024

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar para  apurar  supostas

irregularidades  atribuídas  à servidora  CAMILA  BETIM  ZUBIAURRE,  matrícula  7228,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, e designação dos

servidores efetivos LISIANE DE MOURA SCANDOLARA, matrícula nº 15507, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE

LIMA,  matrícula  nº  15817,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA ROZA, matrícula nº 6936, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Enfermeira; MAÍNA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, e CANDIDA MABEL

C MARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387, ocupante  do cargo de provimento  efetivo  de

Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março

de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.209, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
ANDREA BRANCHER.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

23028/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelada para 13/04/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  ANDREA  BRANCHER,

matrícula 6449, nomeada em 27/07/2007, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Professor  de Educação  Infantil,  regime Estatutário,  lotada na Secretaria  Municipal  da

Educação, junto à EMEI Fazendo Arte, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 11 de

novembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de setembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                    
wag                           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 33.210, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Processo n.º 26015/2024

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas

irregularidades atribuídas à servidora LILIAN HELENA REIS, matrícula 7085, ocupante do

cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira,  e  designação  dos  servidores  efetivos

JÉFERSON  BERBIGIER  DICK,  matrícula  nº  6615,  ocupante  do  cargo  de  provimento

efetivo de Fiscal  de Trânsito e dos Serviços de Transporte Urbano; DANIEL RODRIGO

DULLIUS,  matrícula  nº  6877,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Administrativo de Saúde; ELIS NGELA GARCIA DA ROSA, matrícula nº 7190, ocupante do

cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente  Administrativo  de  Saúde;  JONATHAN

GIOVANELLA VIVIAN, matrícula nº 16474, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Administração, e MARILENE JANTSCH HERDER, matrícula nº 6987, ocupante

do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para formarem a Comissão

Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março

de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 33.212, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

            
CONCEDE gratificação trienal aos servidores
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de setembro de 2024, gratificação trienal  aos

servidores, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no

mês de agosto de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de setembro de 2024.

Lajeado, 19 de setembro de 2024.

 MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag                                                                                

… Continuação Portaria n.º 33.212/2024 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ADRIANA DE FATIMA TRINDADE BLACK 8500 3° 09/08/2024

ALINE DE ASSUMPCAO WILLIG 8523 3° 08/08/2024

DEBORA DE CASTRO 6230 7° 08/08/2024

EDERSON WINCK 8544 3° 27/08/2024

ELIEGES LUZZI ROHR 8537 3° 23/08/2024

FABIANA REGINA DE LIMA 14299 2° 18/08/2024

FELIPE TELES FALEIRO 7745 4° 29/08/2024

GABRIELA PANCOTE FRITZEN 8527 3° 08/08/2024

GUILHERME AUGUSTO SCHERER 8540 3° 27/08/2024

ISMAR GOULARTE DE CARVALHO 6948 6° 13/08/2024

JORGE ANTONIO MOESCH 4724 8° 25/08/2024

LUANA MENEGHETTI ECKEL 8513 3° 08/08/2024

MARCIA CECILIA KILIAN 5542 7° 20/08/2024

REJANI DEBIASI 8507 3° 08/08/2024

SANDRA RODRIGUES SIQUEIRA 8524 3° 12/08/2024

SHEILA VALANDRO 8545 3° 29/08/2024

TAIS CARINE DA SILVA 8502 3° 20/08/2024
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P O R T A R I A    N.º 33.213, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

  

CONCEDE gratificação trienal às professoras
que menciona.

         

 MARCELO  CAUMO,  Prefeito  Municipal  de  Lajeado,  no  uso  de  suas

atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 34 da Lei n.º 8.795/2011, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço das professoras mencionadas,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  setembro  de  2024,  gratificação  trienal  às

professoras, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

mencionadas no anexo único, que completaram triênio no mês de agosto de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de setembro de 2024.

Lajeado, 19 de setembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

wag              
                 

… Continuação Portaria nº 33.213/2024 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

BARBARA LETICIA MANINI RIBEIRO 14233 3° 10/08/202
4

ITELA LUIZA BRAUN DOS SANTOS 14603 3° 10/08/202
4

JAQUELINE BEATRIZ FURTADO 16441 3° 16/08/202
4

ROSELI PEREIRA 2238 10° 31/08/202
4
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P O R T A R I A   N.º 33.214, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

CONCEDE  gratificação  trienal  às
servidoras que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado, considerando o disposto na Lei Complementar n.° 191, de 08 de

março de 2022, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço das servidoras mencionadas,

CONSIDERANDO  que  as servidoras  mencionadas  atenderam,  de  forma

integral ou parcial, aos requisitos da Lei Complementar n.° 191/2022, para contagem do

tempo de serviço no período compreendido entre 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  setembro de  2024,  gratificação  trienal  às

servidoras, regime Estatutário, abaixo mencionadas, que completaram triênio no mês de

agosto de 2024.

NOME MATRÍCULA AVANÇ
O

DATA DO
TRIÊNIO

ANDREIA BERGMANN 5253 8° 24/08/2024

LETICIA DA SILVA 6944 5° 17/08/2024

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de setembro de 2024.

Lajeado, 19 de setembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
wag                  
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P O R T A R I A    N.º 33.216, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

         
CONVOCA os professores que menciona para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE e CANCELA gratificações  e  CESSA
convocações.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis n.º 8.795/2011 e

suas  alterações  e  atendendo  ao que  consta  nos  protocolos  digitais  n.°  30816/2024,

31074/2024, e 32447/2024;

RESOLVE:

Convocar  os  professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Cancelar o Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), dos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela III do anexo único. 

Cessar o Regime Suplementar de Trabalho, dos professores, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela IV

do anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 23 de setembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.        
wag                                                                                                  

… Continuação Portaria n.º 33.216/2024 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR
DE

MOTIVO

Juliana Driemeier - 7062 10 horas 01/01/2023 Atuar  na  EMEI  Entre
Amiguinhos, como diretora.

Paulo Cesar Schena - 6171 4 horas 02/09/2024 Atuar  na  EMEF  Francisco  O.
Karnal,  em  Educação  Física
da EJA.

Renata  Rohenkohl  Heisler  -
5731

16 horas 02/09/2024
Atuar  na  EMEF  Campestre,
na EJA.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR DE

Claudia  Carvalho  Brenner  -
8265

20% ADP - 2 EMEF  Francisco  O.
Karnal

16/09/2024

Jessica  Franco  Azevedo  -
16210

60% ADP - 2 EMEF  Francisco  O.
Karnal

16/09/2024

Paulo Cesar Schena - 6171 20% ADP - 2 EMEF  Francisco  O.
Karnal

02/09/2024

Renata  Rohenkohl  Heisler  -
5731

69,2% ADP -
1

EMEF Campestre 02/09/2024

Solange Kunrath - 1561 ADP - 1 EMEF Pedro Welter 16/09/2024

TABELA III

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA
A PARTIR

DE

Claudia Caumo Leite - 6488
25% CCT -
Supervisão

Secretaria  Municipal  da
Educação

09/09/202
4

Julia Brust - 14459 40% ADP - 1 EMEF Cap. Felipe Dieter
31/08/202

4

TABELA IV

NOME e MATRÍCULA CESSA ESCOLA A PARTIR
DE

Claudia Caumo Leite - 6488 10 horas
Secretaria  Municipal  da
Educação

09/09/202
4

Isabela Blume da Silveira  -
3349

20 horas
EMEF  Vitus  A.
Morschbacher

31/08/202
4

Julia Brust - 14459 8 horas EMEF Cap. Felipe Dieter
31/08/202

4
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CONTRATO N° 229-02/2022*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130-02/2022
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/31650
LOCADORA: VERÔNICA KROTH
OBJETO: Locação de uma sala comercial, com 53,95m² de área privativa e 18,22m² de
área comum, localizada na Rua Francisco Oscar Karnal, n° 218, sala 303, registrada no
Registro de Imóveis de Lajeado/RS na matrícula n° 83.026.
ADITIVO:  A  partir  de  16/11/2024,  resta  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato, fica estabelecido que o valor pago a título de IPTU, para o ano de
2025, será de até R$600,00 (seiscentos reais).
VALOR: R$16.500,00

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
N° 161-04/2024
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01-08/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/40420
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/21874
CONTRATADA: COOPERATIVA DÁLIA ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  (PNAE),
conforme especificação abaixo:

Item Descrição Quant. Un.
Valor

Unitário
Valor
Total

03

Carne suína  pernil  -  porcionada
em  cubos  de  60  gramas,  sem
osso  e  sem  pele,  congelada,
embalada  em  pacotes  de  1  kg
com  material  resistente  e
transparente,  rotulada  com
prazo  de  validade,  nome  do
produto e fornecedor, bem como
registro de inspeção.

4.156 kg R$ 31,21 R$ 129.708,76

05

Peito  de  frango  –  tipo  filé  de
peito de primeira qualidade, sem
pele  e  sem  osso,  congelado,
embalada  em  pacotes  de  1  kg
com  material  resistente  e
transparente,  rotulada  com
prazo  de  validade,  nome  do
produto e fornecedor, bem como
registro de inspeção.

10.000 kg R$ 20,13 R$ 201.300,00

07

Leite  de  vaca  integral  –  leite
fluido,  integral,  UHT,  em
embalagem  de  1  litro,
cartonada. O produto deverá ter
registro  no  Ministério  da
Agricultura,  data  de  envase
recente.

15.000 lt R$ 6,13 R$ 91.950,00

VALOR TOTAL: R$ 422.958,76
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133-04./2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2024/4135
DETENTORA: ZT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  equipamentos  de
proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, de acordo com o que segue:

Item Especificação Quant. Unid. Valor
Unitário

Valor
Total

29

PERNEIRA DE SEGURANÇA - Perneira
de  segurança  confeccionada  em três
camadas  de  laminados  de  PVC,  três
hastes  embutidas  na  parte  frontal,
proteção  no  metatarso  com  três
camadas  de  laminados  de  PVC,
fechamento em velcro costurado com
linha e a restante costurada em solda
eletrônica. Com CA válido (Certificado
de  Aprovação  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego). * Proteção das
pernas  do  usuário  contra  agentes
abrasivos e escoriantes para roçadas.
Normas:  ISO  11611.  MARCA:
MARSEG. 

30 par R$ 28,89 R$ 866,70

CONTRATO Nº 153-04/2024 - Adesão à ARP nº 004/2024 - Republicação
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 64194.003780/2023-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  28355/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA
OBJETO:  A  contratação  de  solução  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  de
registro de preço para aquisição de material permanente de Tecnologia de Informação e
Comunicação (TIC),  e em conformidade com a quantidade solicitada pela Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Social, para adesão dos seguintes objetos:

Item Quant Un. Especificação Valor Un. Valor Total 

   

  9 55 Un

Notebook,  tela  superior  a  14
pol, interatividade da tela sem
interatividade,  memória  RAM
superior  a  8  GB,  núcleos  por
processador  4  a  8,
armazenamento  HDD  480  a
1.000  GB,  armazenamento
SSD 480 a  1.000 GB,  bateria
definido  pelo  fabricante,
alimentação  bivolt  automática,
sistema  operacional
proprietário,  garantia  on  site
12 meses - Marca HP, Modelo
Prodesk 400 G 9 SFF

R$ 5.526,00 R$ 303.930,00
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Item Quant Un. Especificação Valor Un. Valor Total 

TOTAL R$ 303.930,00

CONTRATO N° 132-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO - Republicação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28778/2024
CONTRATADA: PLATI SERVIÇOS LTDA.
OBJETO:  A  contratação  de  serviços  profissionais  de  assistência  social,  psicólogo,
educador  social,  auxiliar  administrativo  e  motorista  para  atender  às  demandas  da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social associadas às cheias que assolaram a
cidade de Lajeado-RS.
ALTERA informações sobre o quadro societário. 
REGISTRA o  repasse  extraordinário  de  R$180.000,00  (cento  e  oitenta  mil  reais)  em
parcela única, conforme autorizado pela Portaria SES nº 300/2024, a serem utilizados
para o pagamento das funções abaixo relacionadas:

Item Descrição

01
Serviços de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária estimada de 513,6 horas
por mês.

02 Serviços de PSICÓLOGO, com carga horária estimada de 513,6 horas por mês.

03 Serviços de EDUCADOR SOCIAL, com carga horária estimada de 856 horas por
mês.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 025-01/2021*8 - OITAVO TERMO ADITIVO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25381/2024
CREDENCIADA:  FUNDAÇÃO VALE  DO TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUNDAÇÃO UNIVATES
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  técnico-profissionais  especializados  na  área  de
procedimentos, com a finalidade diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, de
forma complementar a Rede Municipal de Atendimento, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do Município de Lajeado-RS e demais municípios.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 10.09.2024.
VALOR: R$ 528.393,96

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 025-01/2021*7 - SÉTIMO TERMO ADITIVO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29253/2024
CREDENCIADA:  FUNDAÇÃO VALE  DO TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUNDAÇÃO UNIVATES
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  técnico-profissionais  especializados  na  área  de
procedimentos, com a finalidade diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, de
forma complementar a Rede Municipal de Atendimento, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do Município de Lajeado-RS e demais municípios.
CONCEDE o reequilíbrio econômico-financeiro de 18.000,00 para o mês de agosto. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 171-04/2024
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 083-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 2024/26139
CONTRATADA: 39.919.175 DJALMA LUCIO NUNES DA SILVA
OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico para os agentes culturais interessados
em inscrever  projetos  no  Edital  274-04/2024 -  Seleção  de  Projetos  Audiovisual  com
recurso da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), visando a operacionalização
da Lei Paulo Gustavo no Município de Lajeado/RS, por meio de oficinas de elaboração e
escrita de projetos e suporte virtual, detalhados da seguinte forma:

Fase Descrição Formato Período Alcance
Valor
Diário

Valor
Total

Inscrição

Oficina
Elaboração
e escrita  de
projetos.

Presencial 1 dia
Até  150
participan
tes.

R$1300,00 R$1.300,00

Inscrição
Suporte
técnico  em
grupo.

Virtual 8 dia
Até  150
participan
tes.

R$350,00 R$2.800,00

Habilitação

Suporte
técnico  em
grupo/indivi
dual.

Virtual 15 dia

Contempl
ados  na
fase  de
avaliação.

R$80,00 R$1.200,00

Execução

Oficina  de
produção  e
execução do
projeto.

Presencial 1 dia

Todos  os
contempl
ados  no
Edital.

R$2.000,0
0

R$2.000,00

Execução

Coordenaçã
o  e  suporte
técnico  fase
execução.

Presencial 2 dia

Todos  os
contempl
ados  no
Edital.

R$900,00 R$1.800,00

VALOR TOTAL: R$9.100,00

CONTRATO N° 160-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33-06/2022
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/21874
CONTRATADA: EXPERTISE SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA.
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  administração,  gerenciamento,  emissão  e
fornecimento de “cartão de benefício eventual (vale-alimentação)” na forma de cartão
magnético,  ou  tecnologia  similar,  com  fulcro  na  concessão  desses  às  famílias  em
vulnerabilidade  social,  atendidas  pelo  CRAS,  e  devidamente  cadastradas  dentro  dos
programas sociais do Governo Municipal.
ADITIVO: A contar de 18.08.2024, fica ADITADO, em 25% (vinte e cinco por cento), o
quantitativo estimado do presente Contrato, conforme segue:
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Especificação
Quantidade
Estimativa

Mensal Atual
ADITIVO

Quantidade
Estimativa Mensal

ATUALIZADA

Recarga  em  Cartão  Benefício
Eventual.
Na  forma  de  cartão  eletrônico,
magnético ou por chip, conforme
especificações  no  anexo  1,
incluindo:  administração,
gerenciamento,  emissão  e
fornecimento  de  documentos  de
legitimação.

400 25% 500

CONTRATO Nº 207-02/2022*2  - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL N° 48-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31132/2024
CONTRATADA: PAULO RENATO NARCISO (MEI) 45882215072
OBJETO: A prestação de serviços de professor mestre em capoeira para a Secretaria
Municipal da Cultura, Esporte e Lazer – SECEL.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 25.10.2024.

CONTRATO Nº 180-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16-06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27252/2024
CONTRATADA: EMED LAJEADO LTDA.
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  nas  áreas  de  Medicina  do
Trabalho,  Psiquiatria,  Psicologia  e  Assistência  Social  para  os  Servidores  Públicos  da
Prefeitura Municipal de Lajeado – RS. 
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 01.11.2024.

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 053-04/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39694/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
LOCADORA: ERINO ZAGONEL & CIA. LTDA.
OBJETO: A locação de imóvel com matrícula nº 9166 no Cartório do Registro de Imóveis, 
situado à Rua Pinheiro Machado, n° 640, Bairro Centro, Lajeado-RS, com área total de de
161 m², para alocar o SAE (Serviço de Assistência Especializada) do município.
VALOR: R$ 79.464,72

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 025-04/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO  Nº 04-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26063/2024
CREDENCIADA: CASSIANO JOSÉ RAMOS - ME
OBJETO:  Constitui-se  objeto  deste  instrumento  a  prestação  de  serviço,  conforme  a
demanda,  de  transporte  de  móveis,  materiais  e  equipamentos  para  atendimento  de
famílias afetadas por eventos adversos que atingirem o Município de Lajeado-RS.
VALOR atualizado R$332,78 (trezentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos) por
serviço de transporte efetuado.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS N° 027-04/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 08-04/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24319/2021
PROTOCOLO DE CREDENCIAMENTO N° 2024/26036
CREDENCIADA: MARCELO MENDES GOTZE
OBJETO: Prestação de serviços de procedimentos de esterilização cirúrgica em caninos e
felinos, sob a coordenação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, conforme segue:

Item Quant. Unid. Especificação Valor
Unitário

Valor
  Total

01 500 un 

Procedimento  cirúrgico
para  castração  de
caninos,  fêmeas,  de
massas  corporais,
tamanhos  e  raças
diversas, contemplando:
a)pré-operatório:

exames  clínicos  e
laboratoriais
(hemograma,  jejum,
tricotomia  e  internação)
– Quando necessário.
b)trans-operatório:

ovariosalpingohisterecto
mia; 
c)pós-operatório:
assistência ao animal até
a retirada dos pontos.

R$ 450,00 R$ 225.000,00

02 500 un 

Procedimento  cirúrgico
para  castração  de
caninos,  machos,  de
massas  corporais,
tamanhos  e  raças
diversas, contemplando:
a)pré-operatório:
exames  clínicos  e
laboratoriais
(hemograma,  jejum,
tricotomia e internação);
b)trans-operatório

(orquiectomia);
c)pós-operatório:

assistência ao animal até
a retirada dos pontos.

R$ 250,00 R$ 125.000,00
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Item Quant. Unid. Especificação
Valor
Unitário

Valor
  Total

03 500 un 

Procedimento  cirúrgico
para  castração  de
felinos,  fêmeas,  de
massas  corporais,
tamanhos  e  raças
diversas, contemplando:
a)pré-operatório:

exames  clínicos  e
laboratoriais
(hemograma,  jejum,
tricotomia e internação);
b)trans-operatório:

ovariosalpingohisterecto
mia
c)pós-operatório:

assistência ao animal até
a retirada dos pontos.

R$ 280,00 R$ 140.000,00

04 500 un 

Procedimento  cirúrgico
para castração de felinos,
machos, contemplando:
a)pré-operatório:
exames  clínicos  e
laboratoriais
(hemograma,  jejum,
tricotomia e internação);
b)trans-operatório:
orquiectomia;
c)pós-operatório:
assistência ao animal até
a retirada dos pontos.

R$ 140,00 R$ 70.000,00

VALOR TOTAL: R$560.000,00

CONTRATO Nº 157-04/2024
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 11/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 21988/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: STARK CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: A reformulação da interseção entre as ruas Saldanha Marinho e Lothar Felipe 
Christ, incluindo material e mão de obra, conforme termo de referência, especificações 
técnicas, projeto executivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, por 
empresa especializada. 
VALOR: R$ 71.711,16

CONTRATO Nº 207-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 072-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27184/2024
CONTRATADA: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SÃO BENTO - CENTRO
OBJETO: O fornecimento de água potável para a EMEI Pequeno Aprendiz, localizada na
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Rua 1º de Maio, nº 2287, Bairro São Bento, Lajeado-RS.
ADITA os valores em 100%.
RENOVA por 12 meses, a contar de 01.10.2024

ATA Nº 225-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31864/2024
DETENTORA: SÓ PNEUS COMERCIAL AUTOMOTIVO LTDA
OBJETO:  O  registro  de  preços  para  aquisição,  sob  demanda,  de  pneus,  câmaras,
protetores e rodas para os veículos de propriedade do município de Lajeado-RS.
PRORROGADA por 12 (doze) meses a vigência, a contar de 21.12.2024.

TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO Nº 003-04/2024
FUND. LEGAL: LEI 14.133/21 Art. 76, caput e II, "a"
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30013/2024
DONATÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE LAJEADO - ADEFIL
OBJETO: Apoio à promoção de atividades físicas e esportivas para pessoas com 
deficiência.
DOAÇÃO de equipamento, em conformidade com o interesse público e as disposições da 
Lei nº 14.133/2021. A contar da data de assinatura.

Tombo Descrição do Bem Quant. Unid. Valor
50493 Jogo de Tabelas marca Groh com 

Sistema Hidráulico Vidro Temperado.
1 un  R$ 8.570,00

CONTRATO Nº 003-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - RETIFICADA N° 181-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28085/2024
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  profissionais  para  o  desenvolvimento  de  ações
educacionais  e  artísticas  junto  a  adolescentes  selecionados  pelo  Centro   Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS, de acordo como o Edital de Chamamento
Público  n°  01/2023  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança-  COMDICA,  para
jovens atendidos pelas políticas públicas do CREAS, moradores da cidade de Lajeado-RS.
INCLUI a Escola Estadual de Ensino Fundamental Moisés Cândido Veloso é incluída no
objeto deste contrato. 

CONTRATO Nº 224-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 165-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28075/2024
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS
OBJETO: A prestação de serviços profissionais para prestação de curso de “Workshop de
Grafite” para jovens atendidos pelas políticas públicas do CREAS, moradores da cidade de
Lajeado/RS.
ADITA local da capacitação prática, a contar da data da assinatura.
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AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  26-04/2024  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO NA EMEI SABOR DE INFÂNCIA, DO MUNICÍPIO
DE  LAJEADO/RS.  A  data  para  início  das  propostas  ocorrerá  no  dia  27.09.2024  às
09h00min  e  a  sessão  pública  será  aberta  no  dia  02.10.2024,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O aviso de dispensa e seus anexos podem ser
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado-
RS, 23 de setembro de 2024. Natanael Zanatta - Procurador-Geral. 

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N°
010-03/2023*04  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2024/31349  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:CLINEFRON CLÍNICA NEFROLÓGICA DO ALTO TAQUARI LTDA - CNPJ
nº:91.211.631/0001-05 - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde – SESA - OBJETO:Em
conformidade  com  a  documentação  constante  no  processo  administrativo  n°
2024/31349, fica aditado o presente convênio para o repasse de R$ 28.284,54 (vinte e
oito mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), relativa a
assistência financeira complementar destinado ao cumprimento do piso salarial nacional
dos enfermeiros, referente aos meses de Setembro, Outubro e Novembro de 2024. –
Convênio cadastrado sob número 2023/86.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N°
011-03/2023*4  -   PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/31349  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE  LAJEADO   -  CNPJ
nº:91.162.511/0001-65 - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde – SESA - OBJETO:Em
conformidade  com  a  documentação  constante  no  processo  administrativo  n°
2024/31349,  fica  aditado  o  presente  convênio  para  o  repasse  de  R$  822.191,55
(oitocentos  e  vinte  e  dois  mil,  cento  e  noventa  e  um mil  reais  e  cinquenta  e  cinco
centavos), relativa a assistência financeira complementar destinado ao cumprimento do
piso salarial  nacional  dos enfermeiros,  referente  aos  meses de Setembro,  Outubro e
Novembro de 2024. – Convênio cadastrado sob número 2023/85.

EXTRATO PARCERIA  FIRMADA PELA  LEI  8.666/93  –  APOSTILAMENTO AO  CONVÊNIO
N°012-03/2023*4 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI
DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FUVATES  - CNPJ nº:04.008.342/0004-
51  - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde – SESA - OBJETO:Em conformidade com a
documentação  constante  no  processo  administrativo  n°  2024/31349,  fica  aditado  o
presente convênio para o repasse de R$ 211.234,35 (duzentos e onze mil, duzentos e
trinta  e  quatro  reais  com  trinta  e  cinco  centavos),  relativa  a  assistência  financeira
complementar  destinado  ao  cumprimento  do  piso  salarial  nacional  dos  enfermeiros,
referente aos meses de Setembro, Outubro e Novembro de 2024.– Convênio cadastrado
sob número 2023/87.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N°
014-03/2023*2  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  2024/31349  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL:CENTRO  HEMOTERÁPICO  DO  VALE  DO  TAQUARI  LTDA   -  CNPJ
nº:88.665.609/0001-20 - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde – SESA - OBJETO:Em
conformidade  com  a  documentação  constante  no  processo  administrativo  n°
2024/31349, fica aditado o presente convênio para o repasse de R$ 9.364,68 (nove mil,
trezentos e sessenta e quatro reais com sessenta e oito centavos), relativa a assistência
financeira  complementar  destinado  ao  cumprimento  do  piso  salarial  nacional  dos
enfermeiros,  referente  aos  meses  de  Setembro,  Outubro  e  Novembro  de  2024.  –
Convênio cadastrado sob número 2023/89.
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N°
016-03/2023*4  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/31349  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI -
CONSISA  
- CNPJ nº:07.242.772/0001-89  - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Saúde – SESA -
OBJETO:Em conformidade com a documentação constante no processo administrativo n°
2024/31349, fica aditado o presente convênio para o repasse de R$ 41.941,12 (quarenta
e um mil, novecentos e quarenta e um reais com doze centavos), relativa a assistência
financeira  complementar  destinado  ao  cumprimento  do  piso  salarial  nacional  dos
enfermeiros,  referente  aos  meses  de  Setembro,  Outubro  e  Novembro  de  2024.  –
Convênio cadastrado sob número 2023/92.
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LEI Nº 11.792, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  as  diretrizes
orçamentárias  para  o  exercício  de
2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º,
da Constituição Federal, no art. 78 da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração do orçamento do
Município, relativas ao exercício de 2025, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração municipal;

II - a organização e estrutura do orçamento;

III  -  as  diretrizes  para  elaboração  e  execução  do  orçamento  e  suas
alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII - as disposições gerais.

§ 1º Integram esta Lei os seguintes anexos:

I – Anexo I, de metas fiscais, composto dos demonstrativos:

a)  das  metas  fiscais  anuais  de  acordo  com  o  art.  4º,  §  1º,  da  Lei
Complementar nº 101/2000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo;

b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 2023;

c) das metas fiscais previstas para 2025, 2026 e 2027, comparadas com as
fixadas nos exercícios de 2022, 2023 e 2024;

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4º, § 2º, inciso III, da
Lei Complementar nº 101/2000;

e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, em
cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000;
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f)  da  avaliação  da  situação  financeira  e  atuarial  do  Regime  Próprio  de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 4º, § 2º, inciso IV,
da Lei Complementar nº 101/2000;

g) da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 4º, §
2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000;

h) da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado,
conforme art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000.

II  –  Anexo II,  de Riscos Fiscais  e providências,  contendo a avaliação  dos
riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas, em
cumprimento ao art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000.

III  –  Anexo  III,  de  caráter  informativo  e  não  normativo,  contemplando  o
detalhamento dos Programas e Ações com execução prevista para o próximo exercício, o
qual deverá servir de referência para o planejamento, podendo ser atualizado pela lei
orçamentária ou através de créditos adicionais.

§ 2º As metas de resultado primário e nominal poderão ser ajustadas quando
do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no
comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e
despesas.

§ 3º Na hipótese prevista pelo § 2º, o demonstrativo das metas fiscais anuais
deverá  ser  reelaborado  e  encaminhado  com  o  projeto  de  lei  orçamentária  anual,
acompanhado da memória e metodologia de cálculo devidamente atualizadas.

§  4º  Sem prejuízo  do  disposto  no  art.  65,  II,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000, a meta resultado primário poderá ser revisada em decorrência da frustração
da arrecadação das receitas que são objeto das transferências previstas nos arts. 158,
159 e 212-A da Constituição Federal.

Art.  2º  A  partir  das  diretrizes  e  prioridades  desta  Lei,  será  elaborada  a
proposta da Lei Orçamentária Anual para 2025.

§ 1º Os investimentos em fase de execução e a manutenção do patrimônio já
existente terão preferência sobre os novos projetos.

§ 2º A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de anulação
de dotações destinadas a investimentos em andamento.

§ 3º O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e serviço da
dívida, terão prioridade sobre as ações de expansão.

§ 4º Será destinado, no mínimo, 1,0% (um por cento) da Receita Corrente
Líquida para a Reserva de Contingência.

§ 5º As metas e prioridades de que trata o caput, bem como as respectivas
ações  planejadas  para  o  seu  atingimento,  poderão  ser  alteradas  até  a  data  do
encaminhamento  da  proposta  orçamentária  ao  Poder  Legislativo,  se  surgirem  novas
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demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em
decorrência de créditos adicionais ocorridos.

§  6º  Na  hipótese  prevista  no  §  5º,  as  alterações  do  Anexo  III  serão
evidenciadas  em  demonstrativo  específico,  a  ser  encaminhado  juntamente  com  a
proposta orçamentária para o próximo exercício.

Art.  3º A  Lei  Orçamentária  Anual  deverá  estar  compatível  com  o  Plano
Plurianual e com esta Lei.

Art. 4º As receitas e as despesas da Lei Orçamentária Anual da administração
direta serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.

§  1º  O  Poder  Executivo  estabelecerá  por  Decreto  e  publicará  em até  30
(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira e o
cronograma  de  execução  mensal  de  desembolso,  nos  termos  do  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 101/2000.

§  2º  Os  recursos  vinculados  serão  utilizados  unicamente  para  atender  os
objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu.

§ 3º Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º No caso do § 3º, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o
montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§  5º  Para  efeito  da  limitação  de  empenho  serão  utilizados  os  seguintes
critérios:

a) contingenciamento de dotações orçamentárias;

b) redução de horas extras;

c) redução de diárias;

d) suspensão de investimentos ainda não iniciados;

e) redução das despesas de manutenção dos órgãos;

f) demissão de ocupantes de Cargos em Comissão. 

§  6º  Para  efeito  do  disposto  no  art.  16,  §  3º,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000,  serão  consideradas  despesas  irrelevantes  aquelas  decorrentes  da  criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa,
cujo montante no exercício financeiro de 2025, em cada evento, não exceda aos valores
limites  para  dispensa  de  licitação,  fixados  nos  incisos  I  e  II  do  art.  75 da  Lei  nº
14.133/2021, conforme o caso.

§ 7º No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não
configurem geração de despesa obrigatória de caráter continuado, serão consideradas
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irrelevantes  aquelas  cujo  montante  mensal,  em cada contratação,  não exceda a 2,5
vezes o menor padrão de vencimentos mensais.

Art.  5º  Até  o  final  dos  meses  de  maio,  setembro  e  fevereiro,  o  Poder
Executivo  demonstrará  e  avaliará  o  cumprimento  das  metas  fiscais  de  cada
quadrimestre, em audiência pública, na Câmara de Vereadores.

Art. 6º As alterações na legislação tributária que impliquem em majoração
tributária  serão  propostas  mediante  Projeto  de  Lei  a  ser  encaminhado  à  Câmara
Municipal antes do encerramento do exercício.

Art. 7º As receitas serão estimadas e discriminadas:

I - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do projeto
de lei orçamentária à Câmara Municipal;

II  -  considerando,  se  for  o  caso,  os  efeitos  das  alterações  na  legislação
tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data de
apresentação da proposta orçamentária de 2025, especialmente sobre:

a) atualização da planta genérica de valores do Município;

b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos
e isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto;

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da
zona urbana municipal;

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

f)  instituição  de  novas  taxas  pela  prestação  de  serviços  públicos  e  pelo
exercício do poder de polícia;

g)  revisão  das  isenções tributárias,  para atender  ao interesse público  e  à
justiça social;

h)  revisão  das  contribuições  sociais,  destinadas  à  seguridade  social,  cuja
necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial;

i) demais incentivos e benefícios fiscais.

Art. 8º Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do
art. 7º, ou estas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos recursos
estimados, o Poder Executivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na
programação da despesa, mediante Decreto.

Art. 9º O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar  benefício  fiscal  de  natureza  tributária  com vistas  a  estimular  o  crescimento
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econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de
classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da
dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da
receita. 

§ 1º A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária, não
considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do estudo
do seu impacto  orçamentário  e  financeiro  e  somente  entrará  em vigor  se  adotadas,
conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de compensação:

a) aumento  de receita  proveniente  de elevação de alíquota,  ampliação  da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de despesas
em valor equivalente. 

§  2º  Poderá  ser  considerado  como aumento  permanente  de  receita,  para
efeito  do  disposto  neste  artigo,  a  elevação  do  montante  de  recursos  recebidos  pelo
município,  oriundos  da  elevação  de  alíquotas  e/ou  ampliação  da  base  de  cálculo  de
tributos que são objeto de transferência constitucional, com base nos arts. 157 e 158 da
Constituição Federal.

§ 3º Não se sujeitam às regras do § 1º:

I - a homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados
com base na legislação municipal preexistente;

II - proposições de incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária ou
não tributária cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 0,25% (zero
vírgula vinte e cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de
2025.

Art. 10 Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II do § 3º do art. 14, da
Lei  Complementar  nº  101/2000,  os  créditos  tributários  lançados  e  não  arrecadados,
inscritos  em  dívida  ativa,  cujos  custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito
tributário,  poderão  ser  cancelados,  mediante  autorização em lei,  não  se constituindo
como renúncia de receita. 

Art. 11 No projeto da Lei Orçamentária Anual poderá constar as seguintes
autorizações:

I - para abertura de créditos suplementares;

II - para a realização de operações de créditos com destinação específica e
vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor;

III  -  para  realização  de  operação  de  crédito  por  antecipação  da  receita
orçamentária nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor.

IV - para inclusão de fonte de recurso e modalidade de aplicação em elemento
de despesa já previsto na ação.
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Art.  12  As  transferências  de  recursos  a  entidades  privadas  atenderão  às
exigências do plano de auxílios do Município e ao art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021
ou à Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 13 Para a transferência de recursos prevista na Lei Federal nº 4.320, de
1964, a entidade privada sem fins lucrativos, dependerá ainda de:

I - inexistência de prestação de contas rejeitada pelo Município;

II - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria,
além da comprovação da  atividade  regular  nos  últimos  2 (dois)  anos,  inclusive  com
inscrição  no  CNPJ,  por  meio  da  declaração  de  funcionamento  regular  da  entidade
beneficiária, emitida pelo conselho municipal respectivo ou, na falta deste, por Secretaria
afeta à área de atuação da mesma;

III - manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica do Município sobre
a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria; e

IV – prova, pela entidade beneficiada,  de quitação de obrigações fiscais  e
previdenciárias.

Art. 14 O custeio de despesas de outros entes da federação ocorrerá mediante
convênio conforme art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art 15. As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar
nº 101/2000 não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, alíneas “a” e “b”
da referida Lei.

Art.  16  No  exercício  de  2025,  a  concessão  de  vantagens,  aumento  de
remuneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções  ou  alteração  de  estrutura  de
carreiras,  bem como a admissão  ou contratação  de pessoal,  a  qualquer  título,  pelos
Poderes Executivo e Legislativo, deverão obedecer às disposições desta Lei e, no que
couber, a Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 17 O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das
medidas relacionadas no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, desde que observada a
legislação vigente, respeitados os limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da
Lei Complementar nº 101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 16 e 17 do
referido diploma legal, fica autorizado para:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores;

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;

III – prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar
contratações  por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, respeitada a legislação municipal vigente;

IV – prover cargos em comissão e funções de confiança;

V  -  melhorar  a  qualidade  do  serviço  público  mediante  a  valorização  do
servidor municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho;
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VI -  proporcionar  o desenvolvimento  profissional  de servidores municipais,
mediante a realização de programas de treinamento;

VII  -  proporcionar  o  desenvolvimento  pessoal  dos  servidores  municipais,
mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais;

VIII  -  melhorar  as  condições  de  trabalho,  equipamentos  e  infraestrutura,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no trabalho
e justa remuneração.

§ 1º No caso dos incisos I, II, III e IV além dos requisitos estabelecidos no
caput deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição de motivos,
para  os  efeitos  dos  arts.  16  e  17  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,  o  impacto
orçamentário e financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com
pessoal.

§ 2º No caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer dentro de 6
(seis) meses da sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deverá
instruir  o expediente administrativo correspondente, juntamente com a declaração do
ordenador da despesa, de que o aumento tem adequação com a lei orçamentária anual,
exigência essa a ser cumprida nos demais atos de contratação.

§ 3º No caso de aumento de despesas com pessoal  do Poder Legislativo,
deverão  ser  obedecidos,  adicionalmente,  os  limites  fixados  nos  arts.  29  e  29-A  da
Constituição Federal. 

§ 4º Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro,
atos  de  concessão  de  vantagens  já  previstas  na  legislação  pertinente,  de  caráter
meramente declaratório. 

Art. 18 Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cinquenta
e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento)
da  Receita  Corrente  Líquida,  respectivamente,  no  Poder  Executivo  e  Legislativo,  a
contratação de horas extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento
de situações emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, tais como: 

I – as situações de emergência ou de calamidade pública;

II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;

III – a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação a outra
alternativa possível.

Art.  19 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de
Governo  para  desenvolvimento  de  programas,  sem  ônus  para  o  Município,  ou  com
contrapartida assegurada na Lei Orçamentária Anual.

Art.  20  O Poder  Executivo  colocará  à  disposição  do  Poder  Legislativo,  no
mínimo  30  (trinta)  dias  antes  do  prazo  final  da  elaboração  da  proposta  da  Lei
Orçamentária Anual, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente
líquida e as respectivas memórias de cálculo.
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Art. 21 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificação nos Projetos de Lei relativos às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante
às partes cuja alteração é proposta. 

Art.  22  O  controle  de  custos  e  a  avaliação  de  resultados  dos  programas
constantes da Lei Orçamentária Anual, será demonstrado através de normas de controles
internos instituídos pelo Poder Executivo.

Art. 23 Fica autorizada a retificação e republicação da Lei Orçamentária e dos
Créditos Adicionais, nos casos de inexatidões formais.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram-se inexatidões
formais quaisquer inconformidades com a legislação vigente, da codificação ou descrição
de  órgãos,  unidades  orçamentárias,  funções,  subfunções,  programas,  natureza  da
despesa ou da receita e fontes de recursos, desde que não impliquem em mudança de
valores e de finalidade da programação.

Art. 24 Até 40% do montante destinado à reserva de contingência constituída
para  fins  de  atendimento  dos  riscos  fiscais  poderá  ser  utilizada,  sem  autorização
específica do Legislativo, como fonte de recurso para abertura de créditos adicionais com
finalidade diversa da disposta no Anexo de Riscos Fiscais  após 30 de junho, caso os
riscos fiscais listados no referido anexo não se realizem até o referido período.

Art.  25  Quanto  necessária,  a  reabertura  dos  créditos  especiais  e
extraordinários,  conforme  disposto  no  art.  167,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  será
efetivada por ato do Poder Executivo, até 30 de abril de 2025.

Parágrafo  único.  A  codificação  da  programação  objeto  da  reabertura  dos
créditos  especiais  e  extraordinários  poderá  ser  adequada  à  constante  da  Lei
Orçamentária  de  2024,  desde  que  não  haja  alteração  da  finalidade  das  ações
orçamentárias.

Art. 26 Não serão considerados créditos adicionais as modificações das fontes
de recursos e das modalidades de aplicação das despesas aprovadas na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais, que poderão ser alteradas por ato do Poder Executivo para
atender às necessidades de execução orçamentária da despesa, desde que verificada a
inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através da fonte
de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica no caso de ajustes na
codificação  orçamentária,  decorrentes  da  necessidade  de  adequação  à  classificação
vigente,  desde  que  não  impliquem  em  mudança  de  valores  e  de  finalidade  da
programação.
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Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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